
  

  

   

    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.08.31.002 TER 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR ITÉM, PARA 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE POLTRONAS PARA 

AUDITÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER E 
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
PARTICIPANTES/INTERESSADAS DO MUNICÍPIO DE 
BOA VIAGEMICE, MEDIANTE PREGÃO ELETRÔNICO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONTIDA NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

O Município de Boa Viagem, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada 

pela Portaria nº 24.04.122/20 de-Abril de: 
interessados que, na data, ihc i pr 

Eletrônico, do tipo MENOR: 
acordo com as condições est 
Federal nº 8.666/93 e su 

que Regulamenta o Preg 
sua equipe de apoio se 

nomeados pela Portari: 

    
   
       

  

     

     
       

      
          

obs rvadas as disposições contidas na Lei 
riores;-na: sFederal-nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei 
do'Pregoeiro(a) Sr.(a) ANillamys Carneiro Carvalho e 
nseca-Gavalcânts [8-Glecia Maria Vieira Ferreira, 

dé Ábrilde POgad= o 

   
  

  

  

         

      

HORÁRIO, DATA E LOCAL: | 
OS DOCUMENTOS DE HAB] 
marcada para: " 

  

    Mercadorias - 
  

ABERTURA E ANÁLISE D 
Ás 08:00 horas. =. o    

      
     

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS; 
Às 16:00 horas. a o 7 

a e Ê ae 

Do dia 19 de Setembro de 2023==* LA 

  

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF 

e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Formalização de consultas e edital: 

No endereço: sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br (Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET) 

ou na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 

100 - Centro - Boa Viagem/CE ou email licitacaoboaviagem gmail.com ou no telefone (88) 

3427.7001. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 

SEGUINTES ANEXOS: 
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ANEXO | -- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS Seaé os 
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS e 6 
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO SO ERUTA 
ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ea e 
ANEXO V - MINUTA CONTRATUAL 

1.0 - DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE POLTRONAS PARA AUDITÓRIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E LAZER E DEMAIS UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS PARTICIPANTES/INTERESSADAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEMICE, 

conforme especificações em anexo, parte integrante deste processo. 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- ; RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:     

    

     

   

Qu cumprindo pena de suspensão, que 
n e de 21 de Junho de 1993 e suas 

  

jizad ka em” qualquer Unidade da 
e edita e seus anexos.   

  

2.3- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: ) 
ego Pregoeiro que, o Am 1 especial as seguintes atribuições: 

2.3.1.1.3 - abrir as RÃ Ee 

2.3.1.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

2.3.1.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

92.3.1.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

2.3.1.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

2.3.1.1.8 - declarar o vencedor; 

2.3.1.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento, 

2.3.1.1.10 - elaborar a ata da sessão; 
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2.3.1.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a; ntratáção. 
maos aê Rd 

3.0 - CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 

3.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, sediadas no País. 

3.2 — Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço www.novobbmnet.com.br , acesso 

“licitantes (fornecedores)”. 

3.3 — As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens 

  

      
   

    

      
   

    

       

  

% 
É dd Pt NES . 
redenciar, representantes, mediante a 

de”-Mercadorias, com firma 

  

  Termo de Adesão; conto 
reconhecida, atribuindo/ 
operações no “BBMN: 
representado por-uma à 

  

    

   
   

      

   
   

  

ir f Si Em 

proprie ário, dirigente (ou assemel 3.6 - Em sendo sóci o; * AOS at 
O Estatuto Ou Contrato So ci apresentar cópia dosr spectiv 

poderes para exercer-direitos     

        

   
  lá | 4 

3.7 - É de exclusiva responsabilidadeido"usiiário' sigiloda senha/bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente/ou-por seu representa té; não gabendo à Prefeitura Municipal de 

Boa Viagem/CE ou a Bôlsa Brasileira de Mercadorias/a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da sen nâainda-que porierasiros., / Da 

- ES a é 
seu teprés tantes égal junto. ao sistema eletrônico 

s/praticados-€ a presunção de capacidade técnica para 

sgão eletrônico => ” 

      
   

  

        
      

   

  

   

    

3.9 — O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade. 

3.10. Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de 

taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link 

http: /Avww.novobbmnet.com.br/valores-ressarcimento-de-custos 

3.11. A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 

custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos 

ou tarifação pela prestação de serviços, nos termos do art. 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 

3.12. As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 

negociar livremente a cobrança de outros valores a título de corretagem pelos serviços prestados. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 

CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbv(Oboaviagem.ce.gov.br | Site: https://www.boaviagem.ce.gov.br  



   

    

  

  

4.0 - PARTICIPAÇÃO: 
4.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitaçã 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "Login", observando data e horário 

limite estabelecidos. 

  

41.1 — As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

4.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação ameisem prejuízo dos atos realizados. 
, É ses E Pe 

    

  

   

  

     

   
   

  

     

4.3.1 - Quando a desconex O (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá rein após cdamento/comunicação expressa aos 

participantes via “chat” do si ; signado-dia e hora para a continuidade 

da sessão. à ra) 
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ló-em vista a quantidade de 4.4 - Caso exista a, ni 
do certame. lotes/itens, o pregoeiro; 

ade “abertura das propostas e a 
=, sat . 

aftes, por meio do portal 

ificações de licitantes, 
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5.0 - DA PROPOSTA-DE PREÇOS: , 
5.1. PROPOSTA DE PREÇOS ELETRONICA”, «=. Ho 

5.1.- A proposta de preços, deverá-ser registra ano sistema eletrônico onde se fará a sessão de 

licitação, sem a identificação, do fornecedor, A: aractefizândo jo produto proposto no campo 

“propostos” . - . a A FÊ N « 

discriminado, contemplando os itens+p termo" de referência e sendo anexada o 

     
         

  

  

  

Dn DN 
nforme-te 

. sos É . Exermgee 2 e é É e os . « 

arquivo da proposta de preços'para"o-item, se do o-aéeito-o mesmo arquivo para os demais itens 
a a tm mr rrtmção E sf aco 

desde que conteínple dos-os-itens di entes; Ba 

    

  

  

     
     

   

  

  

5.1.1- O encaminhamento de.proposta pressupõe tambén “pleno“Conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas-nç edital e seus anexos.'O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas-sm seu nome no sistêma eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.2 — Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas. 

5.1.2.0- Marca do produto no sistema, quando for o caso e ainda na proposta eletrônica em anexo 

ao sítio eletrônico conforme anexo II do edital, quando for o caso. 

5.1.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

5.1.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital 

e Termo de Referência. 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 

CNPJ Nº 07.963.515/0001-36 | CGF Nº 06.920.307-5 

Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 

Tel.: 88 3427-7001 | E-mail: pmbvGboaviagem.ce.gov.br | Site: https://www .boaviagem,ce.gov.br  



   
  

    

  

5.1.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no ta 
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

5.1.3 - Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante 
deverá preencher as informações no sistema eletrônico e no campo “FICHA TÉCNICA” anexar a 
proposta de preços eletrônica conforme modelo do anexo Il do edital ou anexá-las por meio de 
arquivo eletrônico no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo 
vedada a identificação do licitante por qualquer meio. E quando for o caso informar se a empresa é 

ME/EPP. 

5.1.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo 

apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais 
como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento 

do objeto licitado. 

“t
ag
    

   

   
   

   
PE ad 

ê ainda na proposta eletrônica em anexo 

É 

ms moeda a Nacional, em algarismos e por 
Vê ee taxas, contribuições e 

  
       

    

  

     

      

  

   

fc ni ES? 

Ko pessoais tw Z Pa 

ora a todos 08, “custos quere porventura deixar de     

   4 mm 
5.1.5.4- Correrão: poridifta/Mai priponente M 

explicitar em sua proposta Apa TA 

  

  
  

OTEd eráger cotado ém álgarismos, em moeda corrente 
; xtenso: ES copa entre os valores     

nacional, com duas casas  Sagra 

5.2- PROPOSTA DE Prégos FINAL (CONSOLIDADA É. 

1 S -declarado- V nçedorcdeverá: rapresentar-proposta de preços final 

licitado; pelo. pregos nos x hat do sistema; “conforme o item 7.0 do edital, 
oras, via email do, gosiro indicado na primeira folha deste 

   
    (consolidada) quando: fo 
no prazo máximo de 02. (duas 
edital. a 

  

   

    

5.2.2- As propostas de preços final (consolidada) deverá ainda conter: 

5.2.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2.2- Assinatura do Representante Legal, 

5.2.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentação das mesmas; 

5.2.2.4- A marca dos produtos e/ou fabricante, nos casos em que couber, compatíveis com o 

informado no sistema eletrônico e na proposta inicial em anexo ao sistema; 
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5.2.2.5- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacionth em alg 

extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos iaxas;-6 

demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital, 

5.2.2.6- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes do 

ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS. 

5.2.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

5.2.2.8- O valor global de cada ITEM/LOTE deverá ser cotado em algarismos, em moeda corrente 

nacional, com duas casas decimais e por extenso. Ocorrendo divergência entre os valores 

propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores 

unitário e total, prevalecerão os valores unitários. 

      

   

      

   

      

5.2.2.9- Quando a licitação for porlote; o 
de preços proporcionalmentelém to 

de cada item orçado pela admini 

verá obrigatoriamente reajustar sua proposta 
e dA. . . . a . 

bservando os valores limites individuais 

lassificação, tudo isto se dá para evitar 

em E 

item 0ffem R$:20,00 e do item 02 em R$ 10,00 

ranto. o Nalor=estiiado-total do lote é de R$ 450,00, 

al térha-Sido da sed! infe.forma: item 01 - R$ 30,00 
/B$.570,005,0 licitante então arremata o lote pelo 

es e (vinte & cintó porcento) do lance inicial para O 

final, portanto, todos os Val item devérão-ser reajustados proporcionalmente em 25%, 

sendo assim, o valor-dostem 01: R$22,50 e dojitem 02 será de R$8,00, observe que o item 

01 está acima do'valof ifidividualmente pela administração:que 3 R$ 20,00, ou seja, O ii 

orçado indi Sie Ra So Is 
licitante também deverobservar, isfo-e reduzir até o limits individua o 

- à fi Sis doi E ani 

Lote 01 - com 02 itens: 

e quantidades de cada 

suponhamos que olicita 

e item 02 - R$ 8,00/Set 

  

   
   

    

  

    

   

      

   

  

        

    

   

   

  

    

    

       Ri WAL Caso AA 

PROPOSTASELANGES:L 1 4 

  

    e FASTLANCES: Ss ÍO x ani 
previsto nósistema, tera inicio "aisessão públiça/do Pregão Eletrônico, com 

reçÕ o já indicado no item 4.1, passando o 6.1 - A partir do horário ra! 
reçôs recebidas-pelo síti a divulgação das propostas deí 

  

   

  

   

     
     

      

   

  

  

  

    

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das proposta 4 À 

em A O Rom Soa / 
SO O - ST TE 

6.2 - Aberta a etap licitânteS deverão estar conectados ao 

A: cada lancgs'ofertado o participante será 
sistema para párticip . $ 

tivohorário deTegistro e valor. 
imediatamente informado de 

  

o 
sy 

  

/ preços, as propostas  ericaminhadas eletronicamente pelos 
yo A . ? 6.2.1 - Para efeito da disputa” 

mn Ê 

licitantes serão consideradas lances. os 

6.2.2 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para O lote/item. 

6.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de lotes/itens da mesma licitação. 

6.3.1 - O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa, a sua opção por 

realizar a disputa simultânea de lotes/itens, se for o caso. 

6.3.2 — Em regra, a disputa simultânea de lotes/itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes/itens selecionados fora da 

ordem sequencial. 
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6.5 — O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

6.6- DA FASE DE LANCES 
6.6.1- MODO DE DISPUTA ABERTO: 

A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos.      
asa um s8E 2 

6.6.2 - Encerrado o prazo de 10 minutos, será prorrogado automaticamente pelo Sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão. 

6.6.3 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, mencionada anteriormente, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

siúiltimos d 6.6.4 - Na hipótese de não haver;noyv avi ois minutos do período de duração da 

sessão, a sessão pública será ; 
em 

     

    

    

    

da etapa de lances. 

    

    
      

      

      

aa “ E Ts 
or slances-dev rá'ser de R$ 0,01 (um centavo), 

A 6.6.6- O intervalo mínim 
nto em rél tanto em relação a-lances'intermediári 

Si 

ação ao-lançe-que cobrir a melhor oferta. 

or;“preço de cada participante 
     

a 
a   

6.7 - O Sistema e ico 
imediatamente após o êficerramento 

FÊ iê $ = E 
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7.0 - JULGAMENTO, DAS PROP! Vs 
7.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento-das pr 

encaminhar, pelo sistema eletrônic retamente ac 

o lance de menor preço por ar seja;obtido preço Ms or lote/it 

sua aceitação, observados os prazos pára fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 
ni 

ra a Effa O Poa nao do E . 

mínimos de desempenho.e de qualidade e demais condi des definidas neste edital. 
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7.2 - Após o encerramento da sessão-de disputare.es tando O valor. da-melhor proposta acima do 

valor de referência;;o.Pregoeiroó-Negociara a redução-d À 
ra ç H A PRI EÊ 

  

  

   

  

     preço'Com q seu detentor. 
on, A E A na 

da' sessão: pública-e; ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
hór proposta, avaliada na forma da Lei 

      

   

         
pr 

7.3 - Encerrada a etap Aces da! sessão: put 
comprovará a regularidade de“situação do autor da, mel 

10.520/2002. O Pregoeiro-vetificará, também, o eúmprimênto das demais exigências para 
IiCG 

habilitação contidas nos itens 8:0:8 9.0 deste Edital. CL 

    

  

7.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de 02 (duas) 

horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote/item do pregão, via e-mail do 

pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a proposta final de preços. 

7.3.2.1 — Os prazos indicados nos itens 7.3.1 iniciam-se simultaneamente, devendo os licitantes 

cumprir ambos. Independente de manifestação do pregoeiro sobre a documentação 

encaminhada por e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas cópias 

autenticadas, é sempre obrigatório. 

7.3.3 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá 

apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 7.3.1, a contar da 

convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
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7.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 7.3.1, ou ainda o envio da proposta de 

preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e 

consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo 

Pregoeiro. 

7.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: E 

a) Valor orçado pela Administração. 
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7.6 - Havendo lances:nó tempo: Ê 10 tempo: ta. 

detentor da melhor oferta deverá 
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dimento das exigências adas no edital, inclusive as exigências de 

habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

Ema U . » , A A perene 

8.0 - DA HABILITAÇÃO: *.. o EN 

A empresa detent la-prop ta -di ai nor preço- der rá apresenta Os. seguintes documentos 

comprobatórios de habil 

7.7 - Constatado o atendimen O 

    
    

  

    

    

tas 

      

  

       
ve 

8.1- HABILITAÇÃO PESSOA J RÍDICA: o Es 

8.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

8.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. Observado que o aditivo consolidado atende as outras alterações 

anteriores, portanto, sendo suficiente. 

8.1.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo a sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (FIC); 
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    8.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 

Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014. 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 

    
   

      

     

  

e-direito público ou privado, 
nêceu ou esteja fornecendo 

  

8.3.1- Atestado de-capacidade 

com identificação ido, assinante: 

produtos compatíveis em Cara 
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8.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMI 
8.4.1- Certidão Negativa de fal 
11.101, de 9.2.2005), expedida 
dias, ou que esteja dentrg do pra: 

  

“deu | 4 

pelo-distribuidor dajsede da empfesa, datado dos últimos 30 (trinta) 
de validade expresgo'na própria Certidão.    

    
Tt e” é o 

à SA use 
  48 
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o Judicial deverá comprovar “a o es cen sa et / Ê a 

Negativa, à licitante-em:Recúperaçãe Certidão, ão” 
a; mediante documento (certidão du issemelhãdo) emitido pela instância 

judicial competente”-ou “Concessão-judicial | da-recúperação nos-térmos do artigo 58 da Lei 

14.112/2020; ou homologação:-do. plano de Tecuperação : xtrajudicial, no caso da licitante se 

artigo-164, S 5º da lei 14.112/2020; encontrar em recuperação extrajtidicial, nos termos do, art 
a A 

ee 
A 

8.4.1.1- Na ausência dã 
a sua viabilidaderecon 

   
        

      

  

     

8.4.1.2- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 

concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico 

financeira. 

8.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, com termos de abertura e encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC. 

8.4.2.1- No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
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8.4.2.3- As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicada na 
Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente. 

8.4.2.4- O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 82º do Código Civil e artigo 18-A, S 1º da Lei Complementar nº 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 
Microempreendedor Individual). 

8.5- OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
8.5.1- Declaração expressa: de 

modelo do Anexo III. 

    

   

      
o prazo é te não havendo prazo nos 

mitidos: sematé 180 dias. 

  

   

    

  

licitante, Erbagaleer tempo, no curso da 
ja ser “entregues, Aixêndo- -lhe prazo para 

  

    

     
   
   

    

   

licitação, quaisquer « 
atendimento. E 
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8.7-DOS DOCUMENTO 

8.7.1- Os documentos” 

sistema eletrônico em. 

  

    CÊ Ed 

anexados no sistema em m visor is ou cópias autenticadas no prazo estabelecido do edital. 

aço EA 

8.8- DO RESUMO DA SESSÃO 
8.8.1- O licitante interessado fará o cadastramento de sua proposta de preços no sistema eletrônico 

e anexará o arquivo da mesma no sistema contendo as informações solicitadas em edital, 

8.8.2- o licitante interessado fará simultaneamente a anexação dos documentos de habilitação no 

sistema eletrônico em campo próprio para tal finalidade. 

8.8.2.1- Os documentos de habilitação deverão estar válidos para o dia da sessão eletrônica 

marcada no preâmbulo deste edital. 

8.8.3- Encerrado o prazo para recebimento de propostas de preços eletrônica e documentos de 

habilitação, o pregoeiro então abrirá o sistema para classificação das propostas de preços. 
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8.4.2.2- As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, ttravésida. 7 
escrituração digital SPED (ECO), conforme dispõe o art. 3º da Instrução Normativa nº 1. So4 Ué 07 01.4 

de dezembro de 2015, da Receita Federal do Brasil, fica exigida a apresentação do Balariço 
Patrimonial do último exercício social, até o último dia útil do mês de maio do corrente ano. 

   



   

    

  

    
   

  

8.8.3.1- Feita a classificação das propostas de preços eletrônica o pregoeiro então darg início 
de lances no horário marcado em edital. No uh; 

8.8.4-Encerrada a etapa de lances o pregoeiro analisará e julgará os documentos de habilitação do 
licitante vencedor que poderá ser inabilitado imediatamente ou habilitado. 

8.8.5-0 pregoeiro então irá declarar o licitante vencedor e habilitado e o convocará a apresentar a 
proposta de preços final consolidada, sendo o concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas, para 
apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS FINAL via e-mail do pregoeiro indicado na primeira 
folha deste edital. 

8.8.5.1- Será desclassificado ainda o licitante, que: 

8.8.5.1.1- Não informar em campo próprio no sistema eletrônico os dados proponentes (proposta), 
tais como, valor unitário, valor total, especifico ões, marca, quando for o caso; 

e e qr 1 E 

, : rios S a; eletrônico os dados proponentes 
(proposta), porém não anexar-a'pr arde trôi ou se a mesma tiver divergência da 

      

     

    na eletrônico os dados proponentes 
nãó-fizerô. envio via email e/ou original 

V/fs Por 
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(proposta), anexar a propostã depreços eletrônica, 
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9.0 - DO TRATAMENTO, 
PORTE E COOPERATIV; 

cooperativas de que'trat 
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+ EMPRESAS DE PEQUENO 
Ro o 

sea O DE e 

“44 de'dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
rito : a-Seguir: 

   

    

  Vo a ' AN O = , 
9.1.1 — Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico-de licitações, antes do encaminhamento 

da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

9.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 
ao tratamento diferenciado. 

9.1.2 —- Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os 84 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

9.1.2.1 — Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não 

enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
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seara 9.1.2.2 — Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, O pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 8.0 e 8.1 
este edital. 

9.1.3 — Caso ocorra a situação de empate descrita no item 9.1.4.1, 0 pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote/item no prazo de cinco minutos. 

9.1.3.1 — Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 9.1.2.1 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

    

    inferior a ao menor lance ofertado + 
que encerrará a disputa do loteli em    

    tánte, não enquadrado como 
microempresa, epa aldeduefo p porte o ou conberás spa aa goi cada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao  efial, essa proposta não é mais considerada gomo PpRárâmetro para o efeito do 

! ; Nado      

  

       
9.1.4.3 - A partir dac conivocaçã e que trata o itemgAs;a nicróempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, terá "S-(girico) minutos para oferecer- proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do “chat de:iménsagens”, sob penaíde preclusão de seu direito. 

  

9.1.4.4 — Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat 
de mensagens”, o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para encaminhar a documentação de 
habilitação, conforme item 9.1.6 deste edital. 

9.1.5- O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada 

pessoa jurídica. 

9.1.6 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
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pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual pério 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. na 

9.2 -A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico do sistema 
de licitações (sítio www.novobbmnet.com.br). 

9.2.1 — O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 

9.2.2 - Proferida a decisão que declarar o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) informará aos licitantes, 
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio 
eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema, dentro 
do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se 
desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 A) dias, contado da data final do prazo 
do recorrente, assegurada vista-iriediat Ss 
interesses. seo 

      

    
        partir do primeiro dia útil seguinte à 

accafou d constante no preâmbulo do 

9.2.3 — O licitante terá 03 (três) cdias. 

manifestação da intenção, de e recursos 
edital, a peça recursal age acómpanhiade 
que conceda poderes: 
desde logo, intimados aí 
do término do pao gó re 

      

      

     

    

  

protocolados neste set : | 
estabelecido no item 9.1.3, o pregoéiro som nte: conhêderá o recurso ou as contrarrazões de 
recurso se o licitante tiver, encaminhado os referidos. do: mentos, ; acompanhados do contrato social 
ou do instrumento-de. procuração; no oThesmo prazo, para 0% êndereço « de.e a do pregoeiro indicado 
na primeira folha deste “edital oí Por eio el eletrônico- ef campo Prado sistema eletrônico (sitio 
www.novobbmneft. com b j> T 

  

     
   

  

  ? Ed ; . 
9.2.4.1-0 conhecimento. do Fêgurso ou das contrarfazões: e recurso na forma descrita no item 
anterior está condicionada do-prótocolo, ainda que posté or;-dos documentos originais, consoante 

disposto no item 9.1.3. YE ra 

  

    

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso. 

9.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

9.5 - Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza devem ser endereçados ao 

Pregoeiro e protocolados junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Viagem/CE, 
em dias úteis, no horário de 08 às 12 horas, o qual deverá receber, examinar e submetê-los à 

autoridade competente que decidirá sobre sua pertinência. O recurso e contrarrazões devem fazer 

menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e do órgão solicitante da licitação, 

de forma presencial ou via correio eletrônico no e-mail: licitacaoboaviagem(GQgmail.com. 
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9.6 - O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo en retação ante Ss) 
lote(s)/item(ns) objeto da contestação. essere 

9.7 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

10.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
10.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

10.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s)/item(ns) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 

10.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

        
      

  

lteis,.no 19 Termo Contratual e na proposta 
ntadosja artir do recebimento da Ordem 

do ANO -ec corrente à sua assinatura, 
 B:666/93' eguas. alt ações. 
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ic citação” HO Riad Ata de Registro de 
Preços e convocada(s) e) Hencédora(s) p para a sla(s) assinaturas) “Ro: pra omáximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados daí ata da sua cor convocação. +. Nou No 15 Za 

     

0-0" EEBisiro de. preços obéenára, entre outras, as seguintes soe go 
  condições: Eds 

a) será incluído, na respéctiva ata, o registro q dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante “vencedor na. seguênciá: a flassificação do certame, 
b) o preço registrado com indicação. -dos-foin e És 
município e ficará  disponibilizad ane E av RE 
c) a ordem de Slarásifi cá 

   

   

   

     

       

   
     

ser respeitada nas contratações; 

  

12.3- O registro a que se. “e 2 Na 4227 acima (êmçpôr" as a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão-do primeiro colocado da: ata, | nashipóteses em que tal situação possa 
ocorrer. NS Vá 

12.4-Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor 
igual ao do licitante mais bem classificado. 

12.5- Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea “b” do item 12.4 acima, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

12.6- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer. 
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12.7- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa venbgdoral£o disposto 
nos artigos 64 e 81 da Lei nº 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por-cento)-Sobre o 
valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços. 

12.8- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data 
da sua assinatura. 

12.9- A licitante que injustificadamente, não apresentar documentação exigida para o certame, 
apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajustado, 
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 

13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS | . 
13.1- A Ata de Registro de Precoss-dúran 
Cultura, Turismo e Lazerina sá 
Administrativas, ambas, d 
participantes, e por qualquer 

   
     

    

  

     

  

   

    

iciba us 
   

E: 

     

       
viua 

        

   
   

Turismo e Lazer da Pri 
respectivos preços-registrac e 1» 

13.3- Caberá a empresa adjudicatária benefici 

    

  

    nu Pros im fúria Sm res eficiária da Ata de-Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou-não.peloifornecimento dos, prodútos;"independentemente 
dos quantitativos registrados em A à. que 
anteriormente assumidas. ; 

Ata, desde que este forn pelpentoido prejudique as obrigações                
   

   

r ES . Zf a = , 
tem, anterior não poderão exceder, por órgão ou 

ivos registrados na Ata de Registro de Preços. 

ADA aaa rente de Õ ata .de-régistro de-preçós não poderá exceder, na 
. a o ça LR a | Cree quão ção NO E - 

totalidade, ao quíntuplo uantitativo: de-cadaritemTegisiradojna ata de'registro de preços para o ce . do Pega Ceu DO A PE CD A GS PU + Ss SET ma ne = órgão gerenciador e órgãoós:participantes, independente do iúmero de'órgãos não participantes que . a Po e mn ano e a 

aderirem. & o A 

4 

  

!   13.4- As aquisições adicionais a quese refere o 

entidade, a 50% (cinquerita por cento) 
pia i% 

dos quantit 
       

        

   

  

    
   

      

  
Rn do = . dd Z me a ea 

13.6- A existência de preços registrados não obriga 'ãos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.7, serão convocados os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem classificatória prevista nos itens 12.4 e 12.5 acima, 
ocasião na qual o Pregoeiro avaliará a aceitabilidade da oferta e a documentação dos convocados, 
podendo, ainda, negociar diretamente com estes para obtenção de preço melhor. 

14.0 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS DELA 
DECORENTES 
14.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
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órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições! A 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. ame   

14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Secretaria 
de Cultura, Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Boa Viagem promover as necessárias 
negociações junto às licitantes. 

14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, a Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem convocará a licitante visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado. 

14.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a Secretaria de 
Cultura, Turismo e Lazer da Prefeitura Municipal de Boa Viagem convocará as demais licitantes 

Ze 
   

    

      

     

      

    

   
        

   

eços registrados e a licitante não puder 
Cultura, Turismo e Lazer da Prefeitura 

s-justificativas e comprovações acerca do 
É f 6 Vero 

A ao A A . : . 
feitura Municipal.de-Boa Viagem, após análise 
isso-assumido, sem aplicação da penalidade, 

  cumprir o compromisso, deve 
Municipal de Boa Viagem.re 
assunto. 

  

      
    
      

  

14.6- A Secretaria de Cúltur 
do requerimento, poderá/libe 
caso confirmada a veracidad 
ocorrer antes do pedidoíde forn - 

AE AS 
o so af ã 

ACAM SGA! 
14.7- Ocorrendo a liberação/da 

  

Palms AND Sd 
0 item acima, a Secretariade Cultura, Turismo e 
-convocará es Ydemais“licitantes visando igual a su 

i EA É md i 1 DA do 
io LS, ] a, use e o 

au / / 

AD j 5 . 
E X riacde Cultura “Turismo e Lazer da Prefeitura 

“a . ERRA 12 » & Foo EN É 2 . 

Municipal de Boa Viagem, 1 procederá-com a revogação;d; Ata dé Registro de Preços, adotando as 
É é Ã S FAR, “ÍA É rias, 

; eee 

     
   

       

  

             
      

          

  

14.8- Não havendo êxito nas negociações, à Se crê 

medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. / À 

14.9-É vedado efetuar acréscimc 4 itativo: ós;pelá atá deregistro de preços, inclusive 
rátao S.1S% Gde A9935* ms 
É TRE 4 

co ima: JesRegistro de Preços será definida nos 
yado o disposto no ft. 3/-dá Lei nº 8.666, de 1993. 

a so 
ação Y 

14.11-Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

    

   

    

   

  

               

14.10-A vigência dos contratos 
instrumentos convocatórios,"obs 

14.12-0 contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1- O Orgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Boa Viagem poderá cancelar o registro de 
preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 

15.1.1- Quando a Licitante: 

a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 
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b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 7 
o) Reincicir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata-de: Registro 

e Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer da 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem, com o intuito de adequá-los aos praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento 
em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, ou, ainda, em 
decorrência de caso fortuito ou força maior. 

15.1.2- Quando o Órgão Gerenciador da Prefeitura Municipal de Boa Viagem: 

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao subitem 
14.4 deste edital; 

b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
c) Constatar fato impeditivo à Cr EE preços registrados. 

     
  

É fio 
registro de preços na ocorrência de fato     

       
   

        

   

662-A fiscalização à dei 
da Prefeitura Muni j 

| SS 
eresse do Órgão Gerenciador 

16.3- Quaisquer exigências” de scalização ; nerentes ao 
deverão ser prontamente fendidas pelo- Tete, sem  qualgás 

   
   

  

      

17. 1- “Durante o prazo E uaiédo “do registro de preços, as as émpresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contiatações'de fornecimento; “observadas as condições fixadas neste Edital e 
nas determinações contidas na  Jegistação pertine     

     
   
   

  

NA 
- 

ções: “de foinecimento de dec 17.2- Aplica-se-às. eba 
8. 666/03, comi sua suas- respectivas sieráções po posteriores, no que couber. Capítulo Ill da Lei Federa 2 

na 

17.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter Seu-régistro cancelado e/ou não firmar a 
contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá-Ser firmada contratação com as demais 

licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma delas demonstre 
interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira colocada e atendidas às 
especificações e prazos exigidos neste Edital. 

  

  

  

17.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á, ainda, pelas normas fixadas pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90 

18.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
18.1- O prazo para entrega dos produtos é de 10 (dez) dias úteis, mediante ordem de fornecimento, 
em caso de atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificativa do 
contratado e anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia útil 

posterior ao vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades 

cabíveis. As entregas dos produtos serão feitas de segunda a quinta-feira das 07:30 hs às 11:30 hs 

e 13:30 hs às 17:00 hs e de 07:30 a 14:00 na sexta-feira e em dias úteis, podendo sofrer alterações 
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PREFEITURADE LA 
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% em comum acordo entre CONTRATADO e CONTRATANTE e ainda conforme a noEsslge e 
conveniência. Os produtos deverão ser entregues diretamente no Almoxarifado Central, Tocalizado 
na Praça Monsenhor José Candido, 100, Centro, Boa Viagem/CE, em frente a Prefeitura Municipal 
de Boa Viagem/CE. 

19.0 - DO PAGAMENTO 
19.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da Nota Fiscal/fatura discriminativa, 
em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato e das Certidões Federais, Estaduais, 
Municipais, Fgts e Trabalhista; 

19.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Secretaria de Cultura, Turismo e 

Ê EEE ea 

   
   

    

   

    

| 
E 
ea       

  

   

19.3- A Contratante poderá deduzir do, mont 
multas e/ou indenizações devidas pela” 
defesa. é 

20.0 - DAS SANÇÕES: 
20.1- Ficará impedido deli 

LA 4 

enquanto perdurarêm motiy 
reabilitação perante a própria alitorid 

    

      

    
ção dó céi ame 

    

    

  

   
    

  

b) Cometer fraude fiscal. .. 
is      

    

   

  

       
  
    

  

Ê 

c) Deixar de apresght 
    

Honda, & PTE EE 
ara participação no certame. 

é E fá s 
ar docume 

Dt a 

       É 4 y : Ma] 
14 Ês é 2 É ff Vis 

d) Apresentar documento, ou declaração falsa, f 

       
endEpreço-oferta 

Ra     

Á A 
e) Não mantiver a-proposta de m 

a 

  

h) Descumprir prazos. 

20.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

20.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a advertências, 
suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e criminal, além de multas estipuladas na forma a 
seguir: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante em 
assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
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b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega dos 
produtos, sobre o valor global do Contrato. 

c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de: 

c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega dos produtos. 

  

c.2) Desistência de entregar os produtos. 

20.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo. 

20.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Unidade Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Boa Viagem, por ocasião do pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo 
comunicará à CONTRATADA. 

     

  

    

20.6 - As suspensões referentes; 

    

  

n-a Prefeitura Municipal de Boa 
ezes, à suspensão prevista no 
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Viagem será aplicada à 
item anterior. 
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22, 1- Ai inexecução parcial ou densas ô Contrato dará bau asúa rescisão, atendido o disposto nos 
artigos 77 a 80 da Leinº 8. 666/93: suas posteriores. Vd 

22.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
pregoeiro em contrário. 

22.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço 
constante do preâmbulo deste edital. 

22.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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22.4- À licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimida e das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação; 

22.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará 
na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele 
contidas. 

22.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

22.7- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

  

   

  

   

    

     

tal conduta, devendo anulá-l: 
parecer escrito e devidament   

22.9- Na contagem dos E 
e incluir-se-á o do vencin 

22.10- É vedado ao ser 

instituídas ou mantidas 

  22.12- Aos casos Va! aplicar-s ão as demais disposições « cofrsiantes na Lei de Licitações nº 

8.666, de 21 de junho des1993 é eísuas alterações posteriores, naí Lei do Pregão nº 10.520, de 10 de 
julho de 2002 e no Decreto Muniei nº *oBiZo ta, do 2670 Margo de 2017.    

   
  

Boa Viagem/CE, 01 de Setembro de 2023. 

La Quases Vl, 
Willamriys Carneiro Carvalho 

Pregoeiro 
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ANEXO | - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

  

ITEM DESCRIÇÃO 

  

  

    

POLTRONA PARA AUDITÓRIO - ESPECIFICAÇÕES: CONJUNTO MECÂNICO 
RESPONSÁVEL POR SUSTENTAR TODO O CONJUNTO E RESISTIR A TODOS 
OS ESFORÇOS E SOLICITAÇÕES INERENTES. COM ESTRUTURA DE APOIO 
PARA ATIVIDADE DE SENTAR E COM A FINALIDADE DE ACOMODAR O 
USUÁRIO DE MANEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. CARACTERÍSTICAS: 
FIXA, INDEPENDENTE, EMPILHÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA 
EM MADEIRA COMPENSADO DE 15MM, COM ESPUMA ANATÔMICA DE 
POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA, SENDO DENSIDADE D23 PARA ENCOSTO 
E D60 PARA ASSENTO, REVESTIDO EM SUED VELUDINHO NA COR A DEFINIR, 
POSSUIR CONTRA ENCOSTO, COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA 
REGIÃO LOMBAR DEVE TER BORDAS FRONTAIS E LATERAIS 
ARREDONDADAS DEVERÁ, MIR: COMZG) EDER CanE DO MUNICIPIO, SENDO 
BORDADO POSSUIR. ENCA S, EMEAÇ 
EMPILHAMENTO LAT, a 

   
    

     

  

   

    

   
   

NES sões DE ASSENTO MM: A MBAR:D 
400 PROFUNDIDADE DE-SUPI E-X“490-E A MEN R DA 
ESTRUTURA MM. AÉ 'ANCABECEIRA DO 
ENCOSTO: 850/X ALTURASDA PONTEIRA / DO: SSENTO: 460 

  

   

    

    OSSUIR TAMBÉM 
TRAVESSAS SoB” O) ASSENTO EM; TUBOS DE- “AÇO ssa UIRZSAPATAS 
PRODUZIDASYEM MATERIAL. INJETADO: ESTRUTURAS: METADCA DEVERÁ 

FOSFATIZAÇÃO 
     

     

RECEBER TRATAMENTO DE- DESENGRAXE, DECAPAGEM 
ANTIFERRUGEM “PINTÚ ETROSTÁ TICA | A PÓCNAS PRETA NA 
LOCALIZAÇÃO» "DOS|FURO “INSE d CAS DE FIXAÇÃO 
COM GARRAS, FABRICADA EM AÇO CARBONO <ÉOM 12 MESES 1 ANO, NO 
MÍNIMO, DE GARANTIA. CONTRA vícios ou: DEFEITOS DE, FABRICAÇÃO. 
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1000 

  

SENDO DIVIDIDO-DA SEGUINTE E FORMA PÓR UNIDADE AI ADMINISTRATIVA (GERENCIADOR 

E E PARTICIPANTES) bo 

ÓRGÃO GERÉNGIA 
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ITEM 

  

DESCRIÇÃO / UND CULT 
  

    

POLTRONA PARA AUDITÓRIO ESPECIFICAÇÕES: CONJUNTO MECÂNICO 

RESPONSÁVEL POR SUSTENTAR TODO O CONJUNTO E RESISTIR A TODOS 

OS ESFORÇOS E SOLICITAÇÕES INERENTES. COM ESTRUTURA DE APOIO 

PARA ATIVIDADE DE SENTAR E COM A FINALIDADE DE ACOMODAR O 

USUÁRIO DE MANEIRA CONFORTÁVEL E ERGONÔMICA. CARACTERÍSTICAS: 

FIXA, INDEPENDENTE, EMPILHÁVEL, ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA 

EM MADEIRA COMPENSADO DE 15MM, COM ESPUMA ANATÔMICA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA, SENDO DENSIDADE D23 PARA ENCOSTO 

E D60 PARA ASSENTO, REVESTIDO EM SUED VELUDINHO NA COR A DEFINIR, 

POSSUIR CONTRA ENCOSTO, COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO DA 

REGIÃO LOMBAR DEVE TER BORDAS FRONTAIS E LATERAIS 

ARREDONDADAS DEVERÁ VIR COM O BRASÃO DO MUNICIPIO, SENDO 

BORDADO POSSUIR ENCAIXES LATERAIS EM AÇO PARA NIVELAMENTO E 

EMPILHAMENTO LATERAL PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE ENCOSTO MM: 490 EXTENSÃO VERTICAL X 390 LARGURA, COM 

SALIÊNCIA PARA APOIO DA REGIÃO LOMBAR DIMENSÕES DE ASSENTO MM:   
UND 
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PREFEITURADE 

   400 PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE X 490 LARGURA DIMENSÕES DA 
ESTRUTURA MM: ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A CABECEIRA DO 
ENCOSTO: 850 X ALTURA DA PONTEIRA DOS PÉS A AO ASSENTO: 460 
ESTRUTURA DESENVOLVIDA POR TUBOS INDUSTRIAIS DE CONSTRUÇÃO 
MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NAS DIMENSÕES DE 1º E 
ESPESSURA DE PAREDE DE 0,90MM, CONFORMADOS PELO PROCESSO 
MECÂNICO DE CURVAMENTO DE TUBOS POSSUIR SUPORTE DE ENCOSTO 
EM DUAS HASTES TUBULARES COM TUBO DE AÇO POSSUIR TAMBÉM 
TRAVESSAS SOB O ASSENTO EM TUBOS DE AÇO POSSUIR SAPATAS 
PRODUZIDAS EM MATERIAL INJETADO ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ 
RECEBER TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO 
ANTIFERRUGEM, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR PRETA NA 
LOCALIZAÇÃO DOS FUROS SÃO INSERIDAS, DUAS 02 PORCAS DE FIXAÇÃO 
COM GARRAS, FABRICADA EM AÇO CARBONO. COM 12 MESES 1 ANO, NO 
MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.   
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ITEM 

    

UND EDUC SOCIAL 
  

  ON 

    

    

ÕES: CONJUNTO 
TAR-TODO OsCONJUNTO E 
OLIGITAÇÕES-!INERENTES. 
DADE DE-SENTAR/E-COM A 
E MANEIRA CONFORTÁVEL 

IXAÇ INDEPENDENTE, 
"COM ESTRUTURAZEM:MADEIRA 

COMPENSAD: - 15MM, COM ESPUMA-ANATÔMICA? DE 
POLIURETANO /FLEXÍVEL-INSETADA,-SENDO DENSIDADE/D23-PARA 
ENCOSTOME 'D6O PARA ASSENTO, REVESTIDO EM-SUED-VELUDINHO. 
NA COR A DEFINIR, /POSSUIR-CONTRA ENCOSTO, GOMNSALIÊNCIA! 

; REGIÃO LOMBAR" DEVE-TER 
FRAIS ARREDONDADAS DEVERÁ VIR COM! ç 

DO MUNICIRIO- SENDO BORDADO POSSUIR;ENCAIXES LATERAIS EM 
AÇO PARA NIVEDAMENTO;E-EMPILHAMENTO LATERAL PARA MELHOR 
ORGANIZAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS /DE ,ENGOSTO/ MM: 490 
EXTENSÃO VERTICAL X1390, LARGURA, COM, SALÍÊNCIA PARA APOIO 
DA REGIÃO LOMBAR » DIMENSÕES:-DE ASSENTO/, MM: 400 
PROFUNDIDADE-DENSUPERFÍCIE"X-490-LÁRGURA DIMENSÕES” DA 
ESTRUTURA.MM: ALTUR ÉS FCI 

Ft | X ALTURA DA-PONTEIRA DOS PESA AQ ASSENTO: 460 
ESTRUTURA DE ENVOLVIDA POR! TUBOS“ INDUSTRIAIS DE 
CONSTRUÇÃO MECÂNICA DE AÇO CARBONO ABNT 1008/1020 NAS 

CONFORMADOS PELO PROCESSO MECÂNICO DE-CURVAMENTO DE 
TUBOS POSSUIR SUPORTE DE ENCOSTO EM DUAS HASTES 
TUBULARES COM TUBO DE AÇO POSSUIR TAMBÉM TRAVESSAS SOB 

MATERIAL INJETADO ESTRUTURA METÁLICA DEVERÁ RECEBER 
TRATAMENTO DE DESENGRAXE, DECAPAGEM E FOSFATIZAÇÃO 
ANTIFERRUGEM, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ NA COR PRETA NA 

FIXAÇÃO COM GARRAS, FABRICADA EM AÇO CARBONO. COM 12 
MESES 1 ANO, NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
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URA DA) PONTEIRA -DOS'PÉS:A CABECEIRA-DO 
ENCOSTO” 850 X ALTURA DA'PONTE S4 

DIMENSÕES DE 41" “E..ESPESSURA DE PAREDE DE 0,90MM, 

O ASSENTO EM TUBOS DE AÇO POSSUIR SAPATAS PRODUZIDAS EM 

LOCALIZAÇÃO DOS FUROS SÃO INSERIDAS, DUAS 02 PORCAS DE 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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     FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão 
e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e Decreto Federal nº 10.024/19, de 20 
de setembro de 2019. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
POLTRONAS PARA AUDITÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO E LAZER E DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
PARTICIPANTES/INTERESSADAS DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEMICE. 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S) 
Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer, Secretaria de Educação e Secretaria de cpratiho 

  

   
     

Assistência Social EN 

E Fut Ei 
JUSTIFICATIVA: ess oo de] 

Acionamento de auditórios dé -SECre harias / 
sem poltronas disponíveis; assiin. 

nte-par ra-reali alização de conferencias, reuniões, palestras e 
é sendo impreged ;as aquisições das poltronas para 

A contratação pretendida é necessár ja. 

demandantes, considerandá ques [ 
     

    

      

Justifica-se a utilizag 
futura, sendo utilizado 
o uso dos produtos. |    

  

   
   

  

     
cabíveis. As entregas dos a ia todos ds den eadta tor das 07:30 hs às 11:30 hs 
e 13:30 hs às 17:00 hs e de 07: SO o atá: 00 na Sex Sexta-feira eém dias úteis, podendo sofrer alterações 

)  aindá « conforme a necessidade e 
men É Alimóxarifado Central, localizado 

  

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS NG 
Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade solicitada, 

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as 

despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam, direta ou 

indiretamente, sobre os serviços, mesmo que não estejam contidos nestes documentos, 

A licitante deverá garantir a execução dos serviços/fornecimento, sob pena de, constatada alguma 

imperfeição, ser submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de 

Fornecedores Municipais. 

A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos serviços/fornecimento propostos, antes 

da adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 

mínimas dos serviços/fornecimento constantes no Termo de Referência. 

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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   assinatura. / 439 Es Jo 

Bog “a º 

O prazo de vigência da ATA de Registro de Preços será 12 (doze) meses, a contar da “a 

DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: [E pi AUS e Para as entregas dos produtos serão emitidas Ordens de Compras, em conformidade e cof a a 
proposta vencedora. z 

Numa A 
O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro do ano corrente à sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, 
na forma do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

o) 
/ 

  

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS ENTREGAS: 
A realização das entregas será acompanhada e fiscalizada por servidor da(s) unidade(s) 
contratante(s), o(s) qual(is) deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta prestação das entregas para fins de agamento 

  

   

  

   
A presença da fiscalização 

da empresa contratada. 

    “inter ss sad Asa o prazo de contratação, 
mpra, pé a(s) Unidade(s) Administrativa(s), 

    EUR bla na 
Centro, Boa Viagem/GE! É dé segu da: quinta-feira. das. OT / 11º :30 hs e 13:30 hs às 17: 00 
hs e de 07:30 a 14:00 nã sexta-feira é gem dias úteis, no, “Termo Côntratiial e na proposta vencedora 
do certame, no prazo de-10" (dez) dias úteis, 'contadós a-páétir do recebimento da Ordem de 
Compra, a partir de sua: assinatura até : 31 de; esdezembró do ano corrente à sua assinatura, 
podendo ser prorregácio nos termos.da'bei. ni.8.6/ 666/03 e. 357 alterações: 

y É 4 as 
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Providenciar a imediata Correção das deficiências-—s/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com &ventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual; 

Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 
O5(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e 
devidamente -fundamentadas; 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Unidade Administrativa, não serão considerados como 
inadimplemento contratual; 

Executar a realização das entregas dos produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório neste termo, que faz parte 
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fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descmprimente A 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida: ema 

Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 

À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento elo órgão interessado; 

a À . ps 

  

   

  

   

   

      

  Indicar preposto, aceito pel 
decisões e providências que 
ser comunicadas a seus supe 

     
% 

tócdos serviços do MUNICÍPIO; 
     

Comunicar antecipada 
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aceitos os produtôs Mi 
instrumento, nem quais eitos «de faturaméntos' xtra 
funcionamento eiconclusão-do obje ntratadic 

í ae po nd A 
t PRA f ao   

tos que forem solicitádos pelô MUNISÍPIO; & 
bém: como dar ciência, ao; MUNICIPIO; imediatamente e por escrito, de 

jue/ ande-da;execução do*contra 
A ASS E Y pes É Ê Ê 5 

ET RS, O do SAS . ] ) 
a garantia da Plena operacionalidade do fornecimento, inclusive Prover todos os meios necessários à , 

considerados os casos de-greve'ou paralisação de;qualquiernattreza, 
á de Nati / f 

fé 
A Comunicar imediatament ao MUNICÍPIO-qualquer' lteração ocorrida no'endereço, conta bancária 

. Ê . E o amd É ed toe os vs > A a 
e outros julgáveis-necessários-para ecebimento-dé correspondência: a 

Da e ão Cn A 

atender prontamente 
qualquer anormalida       

    

  

           

  

“a
 

  

  cio Ei 

oa sa TR ASA Da ia PT RE O e um Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria-nas-suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual;.” / V A 

a (e. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 

   

   

  

      

      

  

Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 (quarenta e - 
oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da 
amostra, com os produtos entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

Manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 
completo do empregado e fotografia 3x4; 
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